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"D - -ispoe sobre denominaçao de Rua na Zona 

Urbana Especial do Povoado de Pinhões e 
dá outras providências n 0 

A Câms.ra Municipal de San.ta Luzia decreta e eu sanciono a se~ 

guinte Lei: 
Art. 12 • Fica denomindda " Rua Adauto Cirilo Diniz" o t;recho 

, -de rua existente entre a Rua Assis Chateuabriand e Rua Jose Estevao -Lima, localizada na Zona Urbana Especial do Povoado de Pinhoes, ne.§ 

te MunicÍpioi> - , Art. 22 - Os lotes ao longo da citada rua poderao ter o modulo 

mínimo de 360,00 m2. (trezentos e sessenta metros quadrados) e a 

testada mínima de 12,00 m0 (Doze metros)& 

Art. 32 ® Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação• 

revogadas as disposições em contrário 0 

Mando, portanto, a quem de direito for, que a ctll1lpra e a 

faça c~~prir tão inteiramente como nela se contéma 
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